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PORTARIA Nº 05, de 29 de Junho de 2015. 

 

Designa os Coordenadores para as 
Coordenadorias criadas e disciplinadas 
pela Portaria n. 04, de 26 de Junho de 
2015. 

 

O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 112 
da Lei estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996, e os artigos 57, 58 e 59, incisos 
I, IV e V, da Resolução nº 04, de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas),  

Considerando o disposto nos arts. 333, 334 e 336, da Resolução nº 04, 
de 23.05.2002; 

Considerando o disposto nos arts. 17, 18 e 19, da Portaria n. 04, de 26 
de Junho de 2015, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar os Procuradores de Contas que atuarão nas 
Coordenadorias do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, de acordo com o 
abaixo especificados: 

I – os Procuradores Ruy Marcelo Alencar de Mendonça e Carlos Alberto 

Souza de Almeida atuarão, respectivamente, como Titular e Suplente, da 

Coordenadoria na área do Meio Ambiente;    

II – as Procuradoras Elissandra Monteiro Freire Alvares e Evelyn Freire 

de Carvalho atuarão, respectivamente, como Titular e Suplente, da Coordenadoria na 

área de Educação; 

III – os Procuradores Carlos Alberto Souza de Almeida e Ruy Marcelo 

Alencar de Mendonça atuarão, respectivamente, como Titular e Suplente, da 

Coordenadoria na área de Saúde. 

Art. 2º. A designação da presente Portaria vigorará no período de 1º de 

Julho de 2015 a 30 de Junho de 2017.    

 

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de junho de 2015. 

 

 

Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 

Procurador-Geral 

 


